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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N.º 002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 006/2025

[bookmark: _GoBack]O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS - PARAPREV com sede na Rua Major Fidélis, 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, inscrito no CNPJ sob nº 06.088.862/0001-02, representado neste ato pelo Diretor Presidente, Sr. Marcos Antônio Duarte, inscrito no CPF sob o nº 644.816.036-15, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando processo de Inexigibilidade de Licitação, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, objetivando credenciar pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de perícia médica, realizada por médico perito, com a finalidade subsidiar os requerimentos de Concessão e Reavaliação de Benefícios Previdenciários de Aposentadorias por Invalidez, a fim de atender às demandas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas, na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.

Considerando que o médico perito é o profissional legalmente habilitado para realizar a análise e emitir pareceres técnicos, assegurando que os processos de concessão de Aposentadoria por Invalidez sejam conduzidos de maneira adequada e conforme a legislação vigente, ocorre a extinção da competitividade, configurando a situação de Inexigibilidade de Licitação com base no art. 74 da Lei n° 14.133/2021. Portanto, o Credenciamento se apresenta como a abordagem mais apropriada para atender ao objeto em questão, proporcionando tratamento isonômico a todos os interessados credenciados. 

Este regulamento poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste Instituto, http://paraprev.org.br/licitacoes, ou, presencialmente, na sede do Instituto Rua Major Fidélis, n.º 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, e, ainda, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

O procedimento se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, no decreto Municipal nº 12.920/2023 e demais normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório. O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelo site http://paraprev.org.br/licitacoes todo o trâmite até a finalização do certame.



1. DO OBJETO 
1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de perícia médica, realizada por médico perito, com a finalidade subsidiar os requerimentos de Concessão e Reavaliação de Benefícios Previdenciários de Aposentadorias por Invalidez, a fim de atender às demandas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas, nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital e anexos. 
1.2 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.

2.  DA FIXAÇÃO DE VALORES
2.1 No que tange os valores da prestação de serviços, o Médico Perito credenciado designado pelo PARAPREV será remunerado por perícia realizada e em conformidade com as condições estabelecidas no contrato firmado pelas partes.
2.2 Será pago a importância de R$ 490,92 (quatrocentos e noventa reais e noventa e dois centavos) por perícia, valor esse apurado com base na média usual de mercado, conforme se comprova na instrução processual objeto do presente processo licitatório.
2.3 O preço pela prestação de serviços ora tratada será fixo e inalterável e deverão estar incluídos, ainda, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham a incidir no fornecimento e realização do serviço.
2.4 Caso haja a necessidade de atendimento domiciliar, o médico poderá realizar a perícia no domicílio do servidor, sendo que, para este tipo de atendimento, será acrescido ao valor da consulta o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da consulta normal, considerando a logística e o deslocamento até o local;

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar deste certame qualquer pessoa que atenda às exigências de habilitação previstas neste Edital e anexos.
3.2 Estarão impedidos de participar deste credenciamento:
3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2 pessoa física que se encontre, ao tempo deste credenciamento, impossibilitada de contratar com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.4 pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.5 agente público do órgão ou entidade licitante;
3.2.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4 O credenciamento permanecerá aberto, nos termos do parágrafo único do art. 4º do Decreto Municipal nº 12.920/2023; 
3.4.1 Durante o período aberto para credenciamento, qualquer interessado poderá enviar documentação complementar de seu pedido, a citada complementação deverá ser realizada mediante protocolo, e será considerada como novo pedido.
3.5 Havendo o protocolo de pedido de credenciamento por qualquer interessado, o agente de contratação e a Comissão Técnica Específica, nomeada pela Portaria n.º 050/2023 de 19/10/2023, se reunirá em sessão pública para a análise do pedido de credenciamento e respectiva documentação apresentada.
 
4. DA APRESENTAÇÃO E DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO:
4.1 O requerimento para credenciamento será feito conforme modelo constante no ANEXO II (pessoa física) ou ANEXO III (pessoa jurídica) deste Edital e poderá ser protocolizado juntamente com os demais documentos, em um envelope, no horário das 08:00 h às 16:00 h, na sede do Instituto Rua Major Fidélis, n.º 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, podendo ainda ser enviado via postagem ou por meio do e-mail  atendimento@paraprev.org.br.
4.1.1 O pedido de credenciamento do interessado deverá conter: 
a) o pedido de credenciamento - modelo constante do ANEXO II (pessoa física) ou ANEXO III (pessoa jurídica) - deste Edital, devidamente preenchido e assinado); 
b) as Declarações (modelo constante do ANEXO IV (pessoa física) ou ANEXO V (pessoa jurídica) e ANEXO VI (se pessoa jurídica) deste Edital, devidamente preenchido e assinado); 
c) a documentação de habilitação elencada no item 4 deste Edital. 
4.2  No caso de protocolo presencial ou via postagem, os documentos relativos à habilitação e pedido de credenciamento deverão ser entregues em envelope lacrado, indicando na sua parte externa o seguinte:


	A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍPIO DE PARÁ DE MINAS - PARAPREV 
CREDENCIAMENTO 002/2025 – PRC 006/2025
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de perícia médica, realizada por médico perito, com a finalidade subsidiar os requerimentos de Concessão e Reavaliação de Benefícios Previdenciários de Aposentadorias por Invalidez, a fim de atender às demandas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de Minas.
NOME:
CPF:
TELEFONE:
E-MAIL:



4.3 O pedido de credenciamento poderá ser efetuado: a) pelo próprio interessado, b) por procurador munido do respectivo mandado. 
4.4  Se solicitada por Procurador, este deverá anexar procuração que lhe credencie como representante do interessado e cópia de seu documento de identidade à correspondência com a solicitação. 
4.5  Fica reservado ao Instituto, por meio de seu agente de contração ou da comissão acima especificada, o direito de rejeitar qualquer pedido de credenciamento, ou todos eles, fundamentadamente.

5. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Para fins de credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar o pedido de credenciamento, modelo disponível no ANEXO II (pessoa física) ou ANEXO III (pessoa jurídica) deste Edital, juntamente com as declarações, constantes no modelo disponível no ANEXO IV (pessoa física) ou ANEXO V (pessoa jurídica) e ANEXO VI (se pessoa jurídica) deste Edital, e os documentos abaixo elencados: 

5.1  PESSOA JURÍDICA

5.1.2.1 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
5.1.2.2 Documento de Identificação;
5.1.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
5.1.2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou distrital) e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
5.1.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
5.1.2.6 Comprovante de inscrição no INSS – NIT/PIS/PASEP.

5.1.3 Qualificação Técnico Profissional ou técnico operacional:
5.1.3.1 Prova de inscrição dos profissionais que atuarão na prestação dos serviços no Conselho Regional de Medicina, com indicação da especialidade, se for o caso (ANEXO VI); 
5.1.3.2  Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprovando que a licitante já prestou serviços técnicos especializados, compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, em instituições públicas, autarquias e/ou fundações. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome do responsável pelo mesmo.

5.2         PESSOA FÍSICA 
5.1.1 Documento de Identificação;
5.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
5.1.3 Prova da inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina;
5.2.4 	 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
5.1.5 Currículo atualizado;
5.1.6 Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprovando que a licitante já prestou serviços técnicos especializados, compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, em instituições públicas, autarquias e/ou fundações. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome do responsável pelo mesmo.

5.2 Na hipótese do credenciado não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta(s) que atenda(m) ao presente edital. 
5.3 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante o Agente de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2023.

6 ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Havendo o protocolo de pedidos de credenciamento, o agente de contratação e a Comissão nomeada pela Portaria nº n.º 050/2023 de 19/10/2023, procederão a conferência dos requerimentos/documentos apresentados. 
6.2  A avaliação dos pedidos e documentos apresentados deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de seu protocolo pelo interessado. 
6.3  Na hipótese de haver mais de 01 (um) profissional habilitado, com pedido de credenciamento deferido, será seguida a ordem de credenciamento de todos os profissionais aprovados para a classificação e subsequente contratação.
6.4  Após a análise dos documentos, será lavrada ata circunstanciada da sessão, o(s) resultado(s) será(ão) publicado(s) no sítio eletrônico www.paraprev.org.br, para conhecimento dos interessados, informando quanto ao deferimento, ou não, de cada pedido.

7 DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO: 
7.1 Será indeferido o credenciamento, conforme o caso:
a) que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de atividade, expresso nos documentos apresentados; 
b) que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
c) que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tenha apresentado documentos com data vencida; 
d) que tenham sido declarados inidôneos; 
e) que tenham sido impedidos de contratar com o Município de Pará de Minas/MG.
7.2 No caso de indeferimento do pedido de credenciamento, o interessado poderá reapresentar toda a documentação para fins de credenciamento.

8  DOS RECURSOS
8.1 Das decisões pelo agente de contratação ou da comissão caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação ou da lavratura da ata. O recurso deverá ser interposto em petição escrita, podendo ser protocolizado na sede do PARAPREV, estabelecida na Rua Major Fidélis, 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, no horário de 08h00min às 16h00min, enviados via postagem ao mesmo endereço, ou, ainda, eletronicamente, via e-mail juridico@paraprev.org.br conforme previsão no artigo 165, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2 A partir da publicidade, os autos do processo administrativo estarão com vista franqueada aos interessados na sede do PARAPREV, estabelecida na Rua Major Fidélis, 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109. 
8.3  Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 
8.4 Os recursos das decisões referentes ao deferimento ou indeferimento de pedido de credenciamento de interessado terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.5 Interposto o recurso, será disponibilizado aos demais interessados, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis. 
8.6 Todos os recursos, contrarrazões e respectivas respostas, serão divulgados no site do Instituto: https://paraprev.org.br/licitacoes, para conhecimento de todos.

9 DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 
9.1 Superada a fase de recursos, a autoridade competente fará a homologação do credenciamento deferido. 
9.2 A homologação do Credenciamento será publicada nos mesmos meios de divulgação deste Edital, em conformidade com o artigo 4°, inciso VIII do Decreto Municipal n.º 12.920/2023.

10 DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1 A contratação dos habilitados será conforme a necessidade e conveniência administrativa do PARAPREV.
10.2 O não credenciamento dos interessados/habilitados não estabelece ou gera qualquer obrigação ao PARAPREV.
10.3 A seleção dos candidatos será feita de acordo com a ordem de credenciamento e habilitação. Apenas os candidatos devidamente credenciados e habilitados serão classificados e considerados para a contratação, respeitando a ordem de classificação estabelecida.
10.4 Após a homologação, será formalizada a contratação do credenciamento em procedimento próprio de inexigibilidade, conforme artigo 7º do Decreto Municipal n.º 12.920/2023. 
10.5 O credenciado será convocado para assinatura do contrato e terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para fazê-lo. 
10.6 O credenciado deverá manter, durante toda a execução do objeto contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas no credenciamento, ou seja, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 

11 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1 Os serviços deverão ser prestados pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato e obedecerá a cronograma elaborado pela PARAPREV. 
11.2 Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I).

12 DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas com serviço de perícia médica correrão por conta: 030109.272.0001.6.003.339036-017 para pessoa física e/ou 030109.272.0001.6.003.339039-019 para pessoa jurídica.
12.1 O valor total ESTIMADO da contratação é R$ 5.400,12 (cinco mil e quatrocentos reais e doze centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses. 
12.2 Os valores serão pagos por PERÍCIA efetivamente realizada, nos termos do Termo de Referência (ANEXO I). 
12.3 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, por processo legal, após a comprovação do fornecimento dos serviços objeto da contratação, por meio de ateste do servidor designado para acompanhamento e fiscalização do contrato, nas condições exigidas, inclusive, apresentação dos documentos fiscais devidos.

13 DA FISCALIZAÇÃO:
13.1 O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos serviços prestados, serão realizados pela Diretoria Administrativo-Financeira do PARAPREV.
13.2 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato

14  DAS OBRIGAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
14.1 As obrigações do Credenciado constam do Anexo I – Termo de Referência.
 
15  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
15.1 As obrigações da Credenciante constam do Anexo I – Termo de Referência.

16  DO DESCREDENCIAMENTO
16.1 Constituem motivo para o descredenciamento: 
a) Deixar de promover a atualização dos documentos de habilitação ou incorrer em situação de irregularidade fiscal; 
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal do credenciado; 
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional do trabalho; 
d) As hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/21; 
e) Pedido do credenciado, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
16.2 Da decisão de descredenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo PARAPREV, caberá defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, como garantia do credenciado ao direito do contraditório, sendo avaliadas suas razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.3 O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
17.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato
17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
17.1.9 Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da processo; 
17.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
17.2.1 Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
17.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.13;
17.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.4 e subitens 16.1.6 a 16.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
17.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 
17.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 
17.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso.
17.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.7 Na aplicação das sanções serão considerados:
17.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 
17.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
17.7.6 A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal

18 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO: 
18.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao agente de contratação, enquanto estiver aberto o credenciamento, podendo, para tanto, ser utilizado o e-mail: atendimento@paraprev.org.br.
18.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos do credenciamento, deverão ser fundamentadas e dirigidas ao agente de contratações, podendo ser protocolizadas junto à sede do Instituto, situada na Rua Major Fidélis, n.º 80, Centro – Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, no horário das 08:00 às 16:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do e-mail: atendimento@paraprev.org.br.
18.3 As respostas serão publicadas no sítio eletrônico https://paraprev.org.br/licitacoes/., para conhecimento, cabendo aos interessados em participar do credenciamento acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 
18.4  A não impugnação a este Edital na forma acima definidos acarreta a decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do credenciamento.

19  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico http://paraprev.org.br/licitacoes, para conhecimento. 
19.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
19.3  A homologação do resultado não implicará direito à contratação. 
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.7 Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado nos termos da requisição da Secretaria Municipal de Saúde.
19.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://paraprev.org.br/licitacoes. 
19.9 Integram este Edital de Credenciamento os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Requerimento de Credenciamento – PESSOA FÍSICA; 
Anexo III – Requerimento de Credenciamento – PESSOA JURÍDICA; 
Anexo IV – Declarações – PESSOA FÍSICA; 
Anexo V – Declarações – PESSOA JURÍDICA; 
Anexo VI – Indicação de Profissionais – PESSOA JURÍDICA;
Anexo VII - Minuta de Contrato. 

Pará de Minas/MG, xx de xxxxxx de 2025.
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